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participação na elaboração de programas, manuais e materiais de suporte 
às actividades lectivas, a supervisão de estágios, práticas pedagógicas, 
ensino clínico e outras actividades da mesma natureza.

Será ainda objecto de ponderação, quando aplicável, o relatório ou o 
projecto de uma unidade curricular, referidos em i ou ii, da alínea c) do 
ponto 7.2 do presente Edital.

14.3 — Na avaliação das outras actividades relevantes para a missão 
da instituição de ensino superior são objecto de ponderação, o exercício 
de cargos directivos e em órgãos de gestão, outros órgãos da instituição 
e outros órgãos ou estruturas; a coordenação e desenvolvimento de 
projectos ou actividades de carácter prático, desde que enquadrados na 
área ou áreas disciplinares em que é aberto o concurso; coordenações 
de curso e de Unidades Técnico -Científicas ou estruturas equivalentes 
e comissões científicas e pedagógicas.

15 — Nos termos das alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 23.º do EC-
DESP, o júri pode solicitar aos candidatos a entrega de documentação 
complementar relacionada com o curriculum apresentado e promover 
audições públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os can-
didatos.

16 — Calendário do Concurso — O calendário indicativo do concurso 
é o seguinte:

a) Período de recepção de candidaturas — Prazo fixado pelo Edital: 
30 dias úteis após a data da publicação da abertura de concurso;

b) Eventual solicitação de documentação complementar — Prazo 
indicativo: Máximo de 10 dias após o fim do período de recepção de 
candidaturas;

c) Pré  -selecção dos candidatos — Prazo indicativo: Máximo de 
15 dias após o término do prazo de recepção de candidaturas;

d) Publicitação da lista de candidatos admitidos — Prazo indicativo: 
Máximo de 15 dias após término do prazo de recepção de candidaturas;

e) Anúncio do calendário e horário das audições públicas — Prazo 
indicativo: Máximo de 3 dias após a publicitação da lista de candidatos 
admitidos;

f) Audições públicas — Prazo indicativo: As audições decorrem en-
tre um mínimo de 5 dias seguidos após a data do anúncio público do 
calendário e horário das audições, e um máximo de 15 dias seguidos 
após publicitação da lista de admitidos;

g) Processo de selecção dos candidatos e proferimento da decisão 
final, e publicitação das actas e da lista ordenada de candidatos — Prazo 
indicativo: Máximo de 15 dias após o final do período de audições 
públicas;

h) Envio da documentação relativa ao concurso ao Presidente do 
IPP — Prazo indicativo: Máximo de 10 dias após proferimento da de-
cisão final;

i) Homologação do resultado do concurso e das respectivas actas pelo 
Presidente do IPP e comunicação de resultados — Prazo indicativo: 
Máximo de 10 dias após proferimento da decisão final.

17 — O processo do concurso pode ser consultado pelos candidatos 
que o pretendam fazer nos Serviços Centrais do Instituto Politécnico 
de Portalegre, nas horas normais de expediente.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
o Instituto Politécnico de Portalegre, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

19 — O presente concurso será inscrito (registado) na BEP (Bolsa 
de Emprego Público), no prazo de dois dias úteis, após a publicação 
no Diário da República, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 
23 de Abril.

21 de Setembro de 2011. — O Presidente, Joaquim António Belchior 
Mourato.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Engenharia do Porto

Aviso (extracto) n.º 19432/2011
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Dezembro, conjugado com o n.º 2 do artigo 73.º, n.º 1 do 
artigo 75.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 76.º, da Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro torna -se público que, por despacho do Presidente do 
ISEP, Doutor João Manuel Simões da Rocha, em 14 de Julho foi ho-
mologada a acta do júri designado para avaliar o período experimental 
do trabalhador Rogério Fernando da Silva Pinheiro, assistente técnico 

do mapa de pessoal do ISEP em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, onde consta a deliberação 
de conclusão com sucesso do período experimental com a classificação 
final de 18 Valores.

14 de Julho de 2011. — O Presidente do ISEP, João Manuel Simões 
da Rocha.
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 Aviso n.º 19433/2011

Procedimento concursal de recrutamento de um assistente ope-
racional na área de electricista para ocupação de um posto de 
trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 

Fevereiro, torna -se público que por despacho do Senhor Presidente do 
Instituto Superior de Engenharia do Porto, de 19 de Setembro de 2011, se 
encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação 
no Diário da República, procedimento concursal na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado tendo em vista o 
preenchimento de um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do 
Instituto Superior de Engenharia do Porto na categoria de assistente opera-
cional da carreira geral de assistente operacional. Este procedimento rege -se 
pelo disposto nos seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-
reiro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 
de 11 de Setembro Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro e respectivas 
alterações. Para os efeitos do estipulado no n.1° do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento no próprio organismo, encontrando -se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, prevista no n.1° 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

1 — Descrição das funções e caracterização do posto de trabalho
Posto de trabalho para um electricista de instalações e manutenção 

em baixa tensão. Funções de natureza executiva, de carácter manual ou 
mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e com graus 
de complexidade variáveis, nomeadamente:

Executar e manter instalações de sinalização, intercomunicação e 
protecção; Executar e manter instalações de infra -estruturas de comu-
nicações de dados e voz entre e em edifícios;

Executar e manter instalações de cabos e calhas técnicas e respectivos 
acessórios; Executar e interpretar esquemas de circuitos eléctricos e de 
quadros gerais e parciais de baixa tensão;

Detecção e resolução de situações de sobrecarga e curto -circuitos;
Verificação e substituição de lâmpadas, interruptores, disjuntores, 

disjuntores diferenciais, automatismos e outros equipamentos de pro-
tecção e controlo;

Substituição de cabos eléctricos tanto interiores à vista ou embebidos, 
como exteriores;

Remodelação e reestruturação de circuitos e cabos eléctricos;
Execução de todos os tipos de instalações de electricidade de força 

motriz ou iluminação;
Detecção e reparação de avarias diversas em circuitos de electricidade;

2 — Local de Trabalho — As funções objecto deste concurso serão 
exercidas no Instituto Superior de Engenharia do Porto, Sito na Rua 
Dr. António Bernardino de Almeida, 431, no Porto.

3 — Posicionamento remuneratório — A remuneração é a correspondente-
-U -posição remuneratória e ao 1.º nível remuneratório da tabela remune-
ratória única da carreira/categoria de assistente operacional, nos termos 
do disposto na Lei n.º 55 -A/2010 de 31 de Dezembro que aprova a lei de 
Orçamento de Estado para 2011.

4 — Âmbito de Recrutamento — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público estabelecida por 
tempo indeterminado.

Na sequência de parecer favorável da Senhora Presidente do Instituto 
Politécnico do Porto proferido por despacho de 16 de Setembro de 
2011 nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 
Fevereiro e tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade administrativa, bem como a urgência de 
que se reveste o procedimento, no caso de impossibilidade de ocupação 
dos postos de trabalho por aplicação do estipulado no número anterior, 
procede -se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida.

5 — Requisitos Gerais de Admissão — Os candidatos devem reunir, 
até ao termo do prazo de entrega das candidaturas, os requisitos gerais 
necessários para o exercício de funções públicas, enunciados no artigo 8.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.




